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Após a Pregoeira procedeu a abertura do ITEM 3, para as 
licitantes efetuarem seus lances.

Por ocasião dos lances, verificou-se que a empresa PRO 
SINALIZACAO SISTEMAS LTDA, CNPJ: 15.154.444/0001-59 
apresentou a melhor proposta no valor de R$ 13.499.000,00 
(Treze milhões, quatrocentos e noventa e nove mil reais), para 
o ITEM 3.

A empresa PRO SINALIZACAO SISTEMAS LTDA. – foi consi-
derada inabilitada, pois deixou de atender ao Edital no sub item 
11.2.4.3.3. do Edital:

11.2.4.3.3 Fornecimento e implantação de Nobreak para 
Semáforo – 50 un.

Da desclassificação da empresa PRO SINALIZACAO SIS-
TEMAS LTDA para o ITEM 3, a Pregoeira procedeu ao exa-
me da proposta subsequente da empresa KAPSCH TRAFFIC-
COM CONTROLE DE TRAFEGO E DE TRANSPORTES, CNPJ: 
31.432.685/0001-79 (integrante do Consórcio SP - constituído 
pelas empresas KAPSCH Trafficom Controle de Tráfego e de 
Transportes do Brasil Ltda., TALENTECH Tecnologia Ltda. e POT-
TMA Projetos e Obras de transportes e Tráfego Ltda.), no valor 
de R$ 13.500.000,0000 (treze milhões e quinhentos mil reais), 
conforme determina o item 10.2 do edital, após negociação a 
empresa não pôde reduzir o valor proposto conforme subitem 
9.9 do edital, sendo então desclassificada para o Item 3.

Desta forma, foi convocada a empresa SERTTEL LTDA, CNPJ: 
24.144.040/0001-75, pelo melhor lance de R$ 13.900.000,00 
(Treze milhões e novecentos mil reais), após negociação a em-
presa não pode reduzir o valor proposto conforme subitem 9.9 
do edital, sendo então desclassificada para o Item 3 (Lote 3).

Diante da desclassificação da empresa SERTTEL LTDA para 
o ITEM 3, a Pregoeira procedeu ao exame da proposta subse-
quente da empresa ARC COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 01.565.706/0001-63, 
pelo melhor lance no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze 
milhões de reais), conforme determina o item 10.2 do edital, 
após negociação a empresa não pôde reduzir o valor proposto 
conforme subitem 9.9 do edital, sendo então desclassificada 
para o Item 3.

Sendo assim, desclassificada a empresa SERTTEL LTDA para 
o ITEM 3, a Pregoeira procedeu ao exame da proposta subse-
quente da empresa SINALTA PROPISTA SINALIZACAO, SEGURAN-
CA E COMUNICACAO V, CNPJ: 55.386.445/0001-43, pelo melhor 
lance de R$ 14.430.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e 
trinta mil reais), que após negociação foi reduzido para o valor 
de R$ 13.499.000,00 (Treze milhões, quatrocentos e noventa e 
nove mil reais), conforme determina o item 10.2 do edital.

A empresa SINALTA PROPISTA SINALIZACAO, SEGURANCA 
E COMUNICACAO VISUAL LTDA foi considerada inabilitada 
deixou de atender ao Edital no subitem 9.12. tendo sido consi-
derada desclassificada:

9.12 A Licitante detentora da melhor oferta deverá com-
provar, no prazo de até 02 (duas), sua regularidade mediante 
encaminhamento de arquivos eletrônicos digitalizados que de-
verão ser anexados ao Sistema Comprasnet por meio de opção 
“enviar anexo”, ou, excepcionalmente, através de correio ele-
trônico para os endereços dbe@cetsp.com.br; charlote@cetsp.
com.br; Lorival@cetsp.com.br; e crism@cetsp.com.br, a saber.

a) Proposta com preço unitário e global, atualizado em 
conformidade com os lances ofertados, conforme Anexos III, 
IV e V – “Planilhas de Descrição de Serviços”, Lotes 1, 2 e 3, 
respectivamente.

b) Os documentos exigidos no item 11 e subitens, sob pena 
de inabilitação.

Assim sendo, desclassificada a empresa SINALTA PROPISTA 
SINALIZACAO, SEGURANCA E COMUNICACAO para o ITEM 3, 
a Pregoeira procedeu ao exame da proposta subsequente da 
empresa MENG ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, 
CNPJ: 49.670.524/0001-89 (integrante do Consórcio MCS Inteli-
gente - constituído pelas empresas Meng Engenharia Comércio 
e Indústria Ltda., CLD – Construtora, Laços Detetores e Eletrô-
nica Ltda. e SINALRONDA Sinalização Viária e Serviços Ltda.), 
pelo melhor lance de R$ 17.197.000,0000 (Dezessete milhões 
cento e noventa e sete mil reais), após negociação a empresa 
não pôde reduzir o valor proposto conforme subitem 9.9 do 
edital, sendo então desclassificada para o Item 3.

Desta forma, desclassificada a empresa MENG ENGE-
NHARIA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA para o ITEM 3, a 
Pregoeira procedeu ao exame da proposta subsequente da 
empresa ATHENAS PROJETOS E CONSULTORIA LTDA., CNPJ: 
09.284.107/0001-83, pelo melhor lance de R$ 17.198.000,00 
(Dezessete milhões cento e noventa e oito mil reais), determi-
nando prazo para entrega dos documentos, que não ocorreu, 
considerando a ausência de resposta quanto à convocação no 
prazo de 30 minutos, a empresa foi desclassificada, conforme 
determina o item 10.2 do edital.

Após a desclassificação da empresa ATHENAS PROJETOS 
E CONSULTORIA LTDA para o ITEM 3, a Pregoeira procedeu 
ao exame da proposta subsequente da empresa CONSIGLIATO 
TECNOLOGIA EM SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ: 
08.887.577/0001-79, pelo melhor lance de R$ 17.199.000,00 
(Dezessete milhões, cento e noventa e nove mil reais), deter-
minando prazo para entrega dos documentos, que não ocorreu, 
considerando a ausência de resposta quanto à convocação no 
prazo de 30 minutos, a empresa foi desclassificada, conforme 
determina o item 10.2 do edital.

Igualmente desclassificada a empresa CONSIGLIATO TEC-
NOLOGIA EM SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA para 
o ITEM 3, quando a Pregoeira procedeu ao exame da pro-
posta subsequente da empresa SEMEX S.A DE C.V, CNPJ: 
25.300.251/0001-12, pelo melhor lance de R$ 19.800.000,00 
(Dezenove milhões e oitocentos mil reais), determinando prazo 
para entrega dos documentos, que não ocorreu, considerando 
a ausência de resposta quanto à convocação no prazo de 30 
minutos, a empresa foi desclassificada, conforme determina o 
item 10.2 do edital.

Da mesma forma, desclassificada a empresa SEMEX S.A DE 
C.V para o ITEM 3, a Pregoeira procedeu ao exame da proposta 
subsequente da empresa NOVAKOASIN EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS LTDA., CNPJ: 62.324.033/0001-44, pelo melhor lance de 
R$ 24.260.000,0000 (Vinte e quatro milhões duzentos e sessen-
ta mil reais), determinando prazo para entrega dos documentos, 
que não ocorreu, considerando a ausência de resposta quanto à 
convocação no prazo de 30 minutos, a empresa foi desclassifi-
cada, conforme determina o item 10.2 do edital.

Em ato continuo desclassificada a empresa NOVAKOASIN 
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA para o ITEM 3, a Pregoeira 
procedeu ao exame da proposta subsequente da empresa 
SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA, CNPJ: 02.363.619/0001-96, 
pelo melhor lance de R$ 24.762.850,60 (Vinte e quatro milhões, 
setecentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e 
sessenta centavos), determinando prazo para entrega dos docu-
mentos, que não ocorreu, considerando a ausência de resposta 
quanto à convocação no prazo de 30 minutos, a empresa foi 
desclassificada, conforme determina o item 10.2 do edital.

A seguir, desclassificada a empresa SERGET MOBILIDADE 
VIARIA LTDA para o ITEM 3, a Pregoeira informa a reabertura 
da fase de aceitação das propostas para o item 3, haja vista, a 
desclassificação dos licitantes com fundamento no parte inicial 
do subitem23.11 do Edital.

A pregoeira procedeu ao exame da proposta subsequente 
da empresa KAPSCH TRAFFICCOM CONTROLE DE TRAFEGO E 
DE TRANSPORTES, CNPJ: 31.432.685/0001-79, (integrante do 
Consórcio SP - constituído pelas empresas KAPSCH Trafficom 
Controle de Tráfego e de Transportes do Brasil Ltda., TALENTE-
CH Tecnologia Ltda. e POTTMA Projetos e Obras de transportes 
e Tráfego Ltda.), pelo melhor lance de R$ 13.500.000,00 (Treze 
milhões e quinhentos mil reais), que após negociação foi re-
duzido para R$ 13.499.000,00 (Treze milhões quatrocentos e 
noventa e nove mil reais), tendo sido convocada para envio dos 
documentos e anexo, para o ITEM 3.

65 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0435 3.200,00 On-line
66 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0447 3.800,00 Presencial
67 PICK-UP C20 CUSTOM S-G 1995 CET0627 12.100,00 Presencial
68 PICK-UP C20 CUSTOM S-G 1995 CET0628 12.100,00 Presencial
69 PICK-UP C20 CUSTOM S-G 1995 CET0629 12.300,00 Presencial
70 PICK-UP S10 2.2S - G - 11 2000 CVR0129 7.000,00 On-line
71 PICK-UP S10 2.2S - G - 11 2000 CVR0134 6.600,00 On-line
72 MOTO NX-4 FALCON - G - 01 2002 DGT3121 3.100,00 Presencial
73 PICK-UP S10 2.4 S 128CV 2002 DIC7399 8.000,00 On-line
74 PALIO FIRE FLEX 4P - G 2007 DST2698 2.700,00 On-line
75 PALIO FIRE FLEX 4P - G 2007 DST2993 4.100,00 Presencial
76 PALIO FIRE FLEX 4P - G 2007 DST2710 4.600,00 On-line
77 HONDA XRE 300 - G 2010 EQD5438 5.400,00 Presencial
Total 256.700,00

 EXPEDIENTE Nº 0769/17
AVISO DE ABERTURA
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/17
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPUTA-

ÇÃO EM NUVEM DA PLATAFORMA AZURE PARA CONTI-
NUIDADE DO SISTEMA DA ZONA AZUL DIGITAL – ZAD

JULGAMENTO: “MENOR VALOR TOTAL”
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Encontra-se aberto o PREGÃO acima mencionado, podendo 

os interessados obter o Edital na Rua Barão de Itapetininga nº 
18 - 2º andar - Centro, na Gerência de Suprimentos, de segunda 
a sexta feira, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 
17h00, até a data da abertura, mediante a apresentação de 
mídia eletrônica, ou ainda, no site da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP http://www.e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, site da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET 
http://www.cetsp.com.br e no site do Comprasnet www.com-
prasnet.gov.br.

Os documentos referentes à proposta comercial e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados a partir 
da disponibilização do sistema até as 09h30 min do dia 
07/08/2017 no site www.comprasnet.gov.br. A abertura da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ocorrerá às 09h30 min do 
dia 07/08/2017, no site www.comprasnet.gov.br.

São Paulo, 21 de julho de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro

 ATA DE ABERTURA Nº 022/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/17 - EXPEDIENTE N.º 

1143/17
OBJETO: “PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, 
DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA 
ATINENTES AO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, COM 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE REPAROS, 
FORNECIMENTO COM SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DEFEITU-
OSOS E/OU AVARIADOS NA INFRAESTRUTURA DO SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA.”.

Aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete às 
nove horas e trinta e um minutos, na sala do Departamento de 
Aquisições de Bens e Serviços Especializados localizado na Rua 
Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar – Centro – SP, da Compa-
nhia de Engenharia de Tráfego – CET, reunidos a Pregoeira e 
respectiva equipe de apoio, deu-se início aos trabalhos da licita-
ção em referência, através do PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS 023/17 com a participação das empresas:

- KAPSCH TRAFFICCOM CONTROLE DE TRÁFEGO E DE 
TRANSPORTES;

- MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA;
- ARC COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA;
- ATHENAS PROJETOS E CONSULTORIA LTDA;
- SERTTEL LTDA;
- SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E COMU-

NICAÇÃO VISUAL LTDA;
- NOVAKOASIN EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA;
- SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA;
- CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS ELETROELE-

TRÔNICOS LTDA;
- SEMEX S.A DE C.V;
- PRO SINALIZAÇÃO SISTEMAS LTDA.
Aberta a sessão pública, inicialmente a Sra. Pregoeira, em 

conformidade com as disposições contidas no edital, efetuou 
através do sistema de compras eletrônicas comprasnet o rece-
bimento e divulgação das propostas formuladas e registradas 
pelas interessadas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação das licitantes para o ITEM 1.

A Pregoeira alertou a todos os licitantes que a participação 
implica no atendimento a todas as condições estipuladas no 
edital.

A empresa KAPSCH TRAFFICCOM CONTROLE DE TRÁFEGO 
E DE TRANSPORTES – foi considerada inabilitada - deixou de 
atender ao Edital ao subitem 11.2.4.1 do Edital

11.2.4.1 Certidão atualizada de registro ou inscrição no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA E/OU 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.

Diante da desclassificação da empresa KAPSCH TRAFFIC-
COM CONTROLE DE TRÁFEGO E DE TRANSPORTES para o ITEM 
1, a Pregoeira procedeu ao exame da proposta subsequente 
da empresa SERTTEL LTDA (integrante do Consórcio Semafóro 
Paulistano - constituído pelas empresas SERTTEL LTDA, SITRAN 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL Ltda. e SIGMA EN-
GENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.), no valor de R$ 
13.900.000,00 (treze milhões e novecentos mil reais), determi-
nando prazo para entrega dos documentos, não ocorreu, consi-
derando a ausência de resposta quanto à convocação no prazo 
de 30 minutos, a empresa foi desclassificada como determina o 
item 10.2 do edital.

Ato continuo, a Pregoeira convocou a empresa MENG 
ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ: 
49.670.524/0001-89 (integrante do CONSÓRCIO MCS INTE-
LIGENTE - constituído pelas empresas MENG ENGENHARIA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., CLD – CONSTRUTORA, LAÇOS 
DETETORES E ELETRÔNICA LTDA. e SINALRONDA SINALI-
ZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS LTDA.), pelo melhor lance de R$ 
14.350.000,00 (quatorze milhões, trezentos e cinquenta mil 
reais) que após negociação foi reduzido para R$ 13.499.000,00 
(Treze milhões, quatrocentos e noventa e nove mil reais), convo-
cado para envio de anexo.

O GRUPO 1 entrou em iminência, conforme determina 
o item 9.6 do edital, tendo a empresa MENG ENGENHARIA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA apresentado a melhor oferta 
no valor de R$ 13.499.000,00 (Treze milhões quatrocentos e 
noventa e nove mil reais).

Após o encerramento dos lances, verificou-se que a em-
presa MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
(integrante do Consórcio MCS Inteligente - constituído pelas 
empresas Meng Engenharia Comércio e Indústria Ltda., CLD – 
Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda. e SINALRONDA 
Sinalização Viária e Serviços Ltda.) apresentaram a melhor 
proposta no valor de R$ 13.499.000,00 (Treze milhões, quatro-
centos e noventa e nove mil reais), para o ITEM 1.

Ato contínuo, a Pregoeira procedeu a abertura do ITEM 2, 
para as licitantes efetuarem seus lances.

Após o encerramento, verificou-se que a empresa SERTTEL 
LTDA, CNPJ: 24.144.040/0001-75 apresentou a melhor proposta 
no valor de R$ 13.500.000,00 (Treze milhões e quinhentos mil 
reais), para o ITEM 2, e após negociação reduziu o valor para 
R$ 13.499.000,00 (Treze milhões quatrocentos e noventa e 
nove mil reais).

O ITEM 2 entrou em iminência, com a mensagem da Pre-
goeira no chat, como determina o item 9.6 do edital, tendo a 
empresa SERTTEL LTDA apresentado a melhor oferta no valor 
de R$ 13.499.000,00 (Treze milhões, quatrocentos e noventa e 
nove mil reais).

responsável técnico pela execução do objeto do contrato e o 
preposto que o representará durante a execução dos trabalhos; 
Declaração informando o percentual do valor total do contrato 
que destinará a seus empregados a título de remuneração sala-
rial (art. 71, §§ 1º e 2º da Lei Federal 8.666/93);  Contrato 
social ou última alteração consolidada; Procuração por instru-
mento público com validade no caso de procurador.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2012-0.239.875-4 – EXTRATO DO TERMO DE 
RETIRRATIFICAÇÃO AO TERMO DE ADITAMENTO 003 AO 
CONTRATO 06/AMLURB/2014 - CONTRATANTE: AUTORIDADE 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. CONTRATADA: AMBIENTE 
BRASIL ENGENHARIA LTDA. OBJETO CONTRATUAL: Serviços de 
manutenção e monitoramento do Aterro de Resíduos Inertes 
de Itatinga, localizado à Estrada do Retiro nº 50, Refúgio Santa 
Terezinha – Pedreira – São Paulo. OBJETO DESTE TERMO: 
Retirratificação ao Termo de Aditamento 003 ao Contrato 06/
AMLURB/2014.

 2013-0.200.076-0 – EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 04 AO CONTRATO 13/AMLURB/13 - CONTRATANTE: 
AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA. CONTRATADA: 
Datamétrica Consultoria Pesquisa e Telemarketing LTDA. OB-
JETO CONTRATUAL: Prestação dos serviços de pesquisa para 
levantamento de opinião pública na forma de enquetes. OBJETO 
DESTE TERMO: Renegociação do valor Contratual.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 55/17, celebrado 
com a empresa L.P.M TELEINFORMÁTICA LTDA, com sede 
na Avenida Prefeito João Vilallobo Quero, 1505, Área 03, 
Jardim Belval, Barueri – São Paulo/SP, com CEP Nº 06.422-
122, inscrito no CNPJ nº 03.756.801/0001-70, referente a 
prestação de serviços de infraestrutura com manutenção 
corretiva, manutenção preventiva, instalações, desinstalações, 
remanejamento e execução de projetos em redes de telefonia, 
lógica e elétrica por demanda. O valor total contratado é de 
R$ 800.729,18 (oitocentos mil, setecentos e vinte e nove reais 
e dezoito centavos), podendo ser reajustados após um ano da 
data limite para apresentação da proposta, com base na Lei 
Federal nº 10.192/01, Decreto Municipal nº 25.236/87, Decreto 
Municipal nº 48.971/07 e Decreto Municipal nº 57.580/17, 
observando-se as demais normas que regulamentam a matéria 
e mediante índice equivalente ao centro da meta de inflação 
fixada pelo Conselho Monetário – CMN, válida no momento 
da aplicação do reajuste. Atendendo o que determina o Decreto 
Municipal nº 56.144/15 em consonância com a Lei Municipal 
nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93. Formalizado em 
17/07/2017.

 EXPEDIENTE Nº 0426/17
ATA DE ABERTURA Nº 23/17
LEILÃO PÚBLICO Nº 01/17 DE VENDA DE VEÍCULOS, 

PICK-UPS E MOTOS PERTENCENTES À CET.
Aos 24 dias do mês de julho de 2017, às 10:00 horas, 

no auditório do Cisplatina Club, localizado na rua Brigadeiro 
Jordão, 297, Ipiranga - São Paulo/SP, foi realizado o leilão, nos 
termos do Edital de Leilão Público nº 01/2017, publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo no dia 06/07/17 e Diário 
Comércio e Indústria do dia 06/07/17.

Presentes neste certame a Sra. Cléia Lucia Satiko Hiras-
sawa, Leiloeira Oficial, inscrita na JUCESP sob nº 816, devi-
damente autorizada e os Srs. José Augusto Dip, Luís Mauricio 
Capelache dos Santos, Luiz Carlos dos Santos, Francisco Tadeu 
Gonçalves, Lilian Machado Marchesin e Luiz Carlos Pina de 
Carvalho, membros da Comissão de Licitações.

Foram arrematados todos os lotes do Leilão, conforme 
descrito a seguir:
Lote Descrição Ano Placa V a l o r  d o 

Arremate
Fo rma  do 
Arremate

01 GOL CL 1600 - G-02 1991 BFA9844 1.800,00 Presencial
02 GOL CL 1600 - G-02 1991 BFA9845 1.300,00 Presencial
03 GOL CL 1600 - G-02 1991 BFA9849 1.300,00 Presencial
04 GOL CL 1600 - G-02 1991 BFA9852 3.000,00 On-line
05 KADETT GL 1800 - GAS NA 1997 BYM9724 2.000,00 Presencial
06 KADETT GL 1800 - GAS NA 1997 BYN3014 2.200,00 Presencial
07 KADETT GL 1800 - GAS NA 1997 BYN3015 1.600,00 Presencial
08 KADETT GL 1800 - GAS NA 1997 BYN3017 1.600,00 Presencial
09 VOYAGE CL 1600 - G-01 1990 CET0003 2.700,00 Presencial
10 VOYAGE CL 1600 - G-01 1990 CET0005 3.100,00 On-line
11 GOL CL 1600 - G-02 1990 CET0008 1.700,00 On-line
12 GOL CL 1600 - G-02 1990 CET0013 1.700,00 Presencial
13 GOL CL 1600 - G-02 1990 CET0021 1.100,00 Presencial
14 GOL CL 1600 - G-02 1990 CET0041 1.900,00 Presencial
15 GOL 1000 - G-02 1996 CET0048 1.900,00 Presencial
16 GOL 1000 - G-02 1996 CET0049 1.600,00 Presencial
17 GOL 1000 - G-02 1996 CET0050 2.100,00 Presencial
18 GOL 1000 - G-02 1996 CET0052 2.100,00 Presencial
19 GOL 1000 - G-02 1996 CET0053 2.100,00 Presencial
20 GOL 1000 - G-02 1996 CET0054 2.300,00 Presencial
21 GOL 1000 - G-02 1996 CET0055 2.500,00 Presencial
22 GOL 1000 - G-02 1996 CET0056 2.300,00 Presencial
23 GOL 1000 - G-02 1996 CET0057 2.300,00 Presencial
24 GOL 1000 - G-02 1996 CET0059 1.900,00 Presencial
25 GOL 1000 - G-02 1996 CET0061 2.700,00 Presencial
26 GOL 1000 - G-02 1996 CET0062 2.700,00 Presencial
27 GOL 1000 - G-02 1996 CET0063 2.300,00 Presencial
28 GOL 1000 - G-02 1996 CET0064 3.100,00 On-line
29 GOL 1000 - G-02 1996 CET0065 2.300,00 On-line
30 GOL 1000 - G-02 1996 CET0066 2.300,00 On-line
31 GOL 1000 - G-02 1996 CET0067 2.400,00 Presencial
32 GOL 1000 - G-02 1996 CET0068 2.500,00 On-line
33 GOL 1000 - G-02 1996 CET0069 1.900,00 On-line
34 GOL 1000 - G-02 1996 CET0070 1.900,00 Presencial
35 GOL 1000 - G-02 1996 CET0072 1.700,00 Presencial
36 GOL 1000 - G-02 1996 CET0073 2.100,00 On-line
37 GOL 1000 - G-02 1996 CET0074 2.300,00 Presencial
38 GOL 1000 - G-02 1996 CET0075 1.800,00 On-line
39 GOL 1000 - G-02 1996 CET0076 1.900,00 Presencial
40 GOL 1000 - G-02 1996 CET0077 2.500,00 On-line
41 GOL 1000 - G-02 1996 CET0081 2.500,00 Presencial
42 GOL 1000 - G-02 1996 CET0084 2.100,00 Presencial
43 GOL 1000 - G-02 1996 CET0089 1.500,00 Presencial
44 GOL 1000 - G-02 1996 CET0095 2.300,00 Presencial
45 KOMBI Standard - G - 60 1990 CET0398 1.800,00 Presencial
46 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0411 4.000,00 Presencial
47 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0412 4.600,00 On-line
48 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0413 3.800,00 Presencial
49 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0414 4.600,00 On-line
50 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0416 3.800,00 Presencial
51 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0417 4.400,00 Presencial
52 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0418 4.200,00 Presencial
53 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0419 3.900,00 Presencial
54 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0420 4.400,00 Presencial
55 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0421 4.100,00 On-line
56 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0423 4.600,00 Presencial
57 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0424 3.400,00 Presencial
58 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0427 4.400,00 Presencial
59 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0428 4.300,00 Presencial
60 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0429 4.000,00 Presencial
61 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0430 3.700,00 Presencial
62 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0431 3.800,00 Presencial
63 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0432 3.400,00 Presencial
64 KOMBI Standard - G - 56 1996 CET0434 3.600,00 Presencial

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS À 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO PAULO, AGRUPADAS NO LOTE 3.

OBJETO DO ADITAMENTO: DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL – Suspensão do prazo contratual por 120 dias 
corridos, a contar da data de sua publicação.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 003/092/SIURB/15/2017 – PROCESSO 

2015-0.326.266-5 (PROC. ORIGINÁRIO 2014-0.342.258-0)
CONTRATADA: CONSÓRCIO PROGREDIOR / CONSTRU-

MEDICI.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA A CONS-

TRUÇÃO DOS CEU’S PARQUE DO CARMO E CEU CLUBE ESCO-
LA VILA ALPINA – LOTE 4.

OBJETO DO ADITAMENTO: DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL - Suspensão do prazo contratual por mais 120 
dias corridos, contados a partir de 08 de julho de 2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 003/025/SIURB/16/2017 – PROCESSO 

2016-0.173.297-6 (PROC. ORIGINÁRIO 2015-0.278.022-0).
CONTRATADA: JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 TERRITÓRIOS CEU’S EM 

ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE PRÉ-QUALIFI-
CAÇÃO 006/14/SIURB – LOTE 5.

OBJETO DO ADITAMENTO: DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL - Suspensão do prazo contratual por mais 120 
dias corridos, contados a partir de 16 de julho de 2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 004/056/SIURB/15/2017 – PROCESSO 

2014-0.212.835-1.
CONTRATADA: SCOPUS CONSTRUTORA & INCORPORA-

DORA LTDA.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS À 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICI-
PIO DE SÃO PAULO, AGRUPADAS EM 01 LOTE.

OBJETO DO ADITAMENTO: 1) DA RETOMADA DOS SER-
VIÇOS E OBRAS – Retomada dos serviços e obras que se 
encontrava suspenso em decorrência do aditamento 004/056/
SIURB/15/2017; 2) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECU-
ÇÃO:

2.1.Prorrogação do prazo de execução da UBS Brasilândia 
III, por mais 120 dias corridos, contados a partir da data de sua 
publicação.

2.2.Prorrogação do prazo de execução da UBS Jardim São 
Carlos, por mais 120 dias corridos, contados a partir da data de 
sua publicação.

2.3.Prorrogação do prazo de execução da UBS Sem Terra – 
Pq das Nações Unidas, por mais 150 dias corridos, contados a 
partir da data de sua publicação.

2.4.Prorrogação do prazo de execução da UBS Sacolão 
Cidade Nova São Miguel, por mais 210 dias corridos, contados 
a partir da data de sua publicação.

2.5.Prorrogação do prazo de execução da UBS Jova Rural, 
por mais 210 dias corridos, contados a partir da data de sua 
publicação.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Termo de Aditamento 008/016/SIURB/15/2017 – PROCESSO 

2014-0.317.054-8. CONTRATADA: CONSTRUTURA PROGRE-
DIOR LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS 
À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – 
UPA’S, AGRUPADAS NO LOTE 2.

OBJETO DO ADITAMENTO: 1) DA RETOMADA DOS SER-
VIÇOS E OBRAS – Retomada dos serviços e obras que se 
encontrava suspenso em decorrência do aditamento 007/016/
SIURB/15/2017; 2) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECU-
ÇÃO -

2.1.Prorrogação do prazo contratual da UPA Ermelino Ma-
tarazzo, por mais 300 dias corridos, contados a partir da data 
de sua publicação;

2.2.Suspensão do prazo contratual da Júlio Tupy, por 210 
dias corridos, contados a partir da data de sua publicação;

2.3.Suspensão do prazo contratual da UPA Perus, por 265 
dias corridos, contados a partir da data de sua publicação.

2.4.Suspensão do prazo contratual da UPA Pirituba, por 
210 dias corridos, contados a partir da data de sua publicação.

2.5.Suspensão do prazo contratual da UPA São Luiz Gon-
zaga, por 295 dias corridos, contados a partir da data de sua 
publicação.

2.6.Suspensão do prazo contratual da UPA Tito Lopes, por 
210 dias corridos, contados a partir da data de sua publicação. 
3) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA -

3.1. Prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 
mais 12 meses, contados a partir de 27 de agosto de 2017.

 AVISO N° 004
CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO
PROCESSO Nº 2015-0.339.767-6
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARA-
ÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE 
A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE 
DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPE-
CIALIZADA.

Segue abaixo resposta à solicitação da empresa TEMAFE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, para que seja disponibili-
zado para consulta e conhecimento, a MEMÓRIA DE CÁLCULO 
dos percentuais adotados nas Leis Sociais de 130,27% para 
horista e 92,40% para mensalista 44 horas semanais com 
desoneração.

RESPOSTA: A comissão comunica que o DVD contendo a 
respectiva Memória de Cálculo encontra-se à disposição para 
retirada dos interessados na Divisão Técnica de Licitações.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.
EMPRESA: SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S/A.
PROCESSO: 6022.2017/0000120-1 – CONTRATAÇÃO DI-

RETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO – REGIME EMERGENCIAL.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS EMERGENCIAIS DE RE-

CUPERAÇÃO DE GALERIA DE DRENAGEM E VIÁRIO NO CRU-
ZAMENTO DA RUA PIRATININGA COM A RUA PRUDENTE DE 
MORAES – BRÁS – SÃO PAULO / SP.

Convocamos a empresa acima citada, para comparecer 
no prazo de 05 dias úteis, na Divisão Técnica de Licitações – 
SMSO-G2 – Setor de Contratos – Av. São João, 473 – 21º andar 
- Centro – São Paulo/SP, Setor de Contratos, para assinatura de 
Contrato, portando os seguintes documentos: Caução efetivada; 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; CADIN; FGTS; CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas); ISS; (Caso a empresa não esteja ca-
dastrada como contribuinte neste Município, deverá apresentar 
declaração firmada pelo seu representante legal, sob as penas 
da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do 
Município de São Paulo, relativamente aos Tributos Mobiliários); 
Certidão de Registro ou Inscrição da empresa no CREA-SP/
CAU; Declaração firmada sob as penas da lei, conforme previsto 
no artigo 5º do Decreto 50.977 de 06 de novembro de 2009 
e no artigo 5ºdo Decreto nº 48.184, de 13 de março de 2007, 
do compromisso de utilização de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham 
procedência legal, e de utilização de produtos de empreendi-
mentos minerários que tenham procedência legal; Indicar o 
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